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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM/MG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2026 – PREGÃO ELETRONICO
32/2026
A Prefeitura Municipal de Lamim/MG torna público que realizará
licitação na modalidade Processo Licitatorio nº 82/2026 – Pregão
Eletronico n° 32/2026, do tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
produtos químicos destinados ao tratamento de água, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saneamento Básico,
garantindo o adequado funcionamento do sistema de abastecimento e
tratamento de água no Município. A presente demanda tem como
objetivo assegurar a qualidade da água distribuída à população,
atendendo aos padrões de potabilidade e às exigências dos órgãos
reguladores. A aquisição se faz necessária em razão do uso contínuo
desses insumos no processo de tratamento, sendo essenciais para a
manutenção da eficiência do sistema e para a segurança sanitária. A
falta desses materiais pode comprometer a qualidade da água e a
continuidade dos serviços, tornando indispensável sua reposição para
garantir o bom funcionamento das atividades e a proteção da saúde
pública, que será realizada na data de 01/07/2026 às08h00min, pela
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL
– www.licitardigital.com.br. O edital poderá ser retirado no site acima,
no site da prefeitura www.lamim.mg.gov.br e no endereço: Praça
Divino Espírito Santo, nº 06, Centro, Lamim/MG – CEP36.455-000,
telefone 0800 012 3344.
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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal nº 03 de 2021 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente Diário Oficial. A autenticidade desse documento juntamente com sua publicação podem
ser consultadas através do QR Code ao lado.
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